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portarias de extensão

...

convenções coletivas

Contrato coletivo entre a APIFARMA - Associação 
Portuguesa da Indústria Farmacêutica e a FIEQUI-
METAL - Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 

Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas e outro - Alteração

contrato coletivo entre a apifarma - associação por-
tuguesa da indústria farmacêutica e a fieQuimetal - 
federação intersindical das indústrias metalúrgicas, Quími-
cas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, 
imprensa, energia e minas e outro, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego n.º 29, de 8 de agosto de 2014.

capítulo i

Área, âmbito, vigência e denúncia do CCT

cláusula 1.ª

Área e âmbito

o presente cct aplica-se a todo o território nacional à 
atividade industrial farmacêutica e obriga, por um lado, as 
empresas representadas pela apifarma - associação por-
tuguesa da indústria farmacêutica e, por outro lado, os tra-
balhadores ao serviço daquelas empresas que desempenhem 
funções inerentes às categorias e profissões previstas nesta 
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convenção ou a elas equiparadas nos termos do número 2 
da cláusula 9.ª, representados pelas organizações sindicais 
outorgantes. 

capítulo xi

Parentalidade

cláusula 64.ª

(Parentalidade)

……….................................................................................
3- sempre que o trabalhador o desejar, tem direito a gozar 

as suas férias anuais imediatamente antes ou após a licença 
parental em qualquer modalidade. 

Declaração

para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 
do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do código do 
trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos 
pela presente convenção colectiva de trabalho 280 empresas 
e 5000 trabalhadores.

lisboa, 25 de setembro de 2014.

pela apifarma - associação portuguesa da indústria 
farmacêutica:

Pedro Miguel Martins Gonçalves Caridade de Freitas, 
na qualidade de mandatário.

pela fieQuimetal - federação intersindical das in-
dústrias metalúrgicas, Químicas, eléctricas, farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas:

Hélder Jorge Vilela Pires, na qualidade de mandatário.
Justino de Jesus Pereira, na qualidade de mandatário.

pelo sifomate - sindicato dos fogueiros, energia e 
indústrias transformadoras:

Hélder Jorge Vilela Pires, na qualidade de mandatário.
Justino de Jesus Pereira, na qualidade de mandatário.

Declaração

a fieQuimetal representa as seguintes organizações 
sindicais:

 – site-norte - sindicato dos trabalhadores das indús-
trias transformadoras, energia e actividades do ambiente 
do norte;

 – site-cn - sindicato dos trabalhadores das indústrias 
transformadoras, energia e actividades do ambiente do 
centro norte;

 – site-csra - sindicato dos trabalhadores das indús-
trias transformadoras, energia e actividades do ambiente 
do centro sul e regiões autónomas;

 – site-sul - sindicato dos trabalhadores das indústrias 
transformadoras, energia e actividades do ambiente do 
sul;

 – siesi - sindicato das indústrias eléctricas do sul e 
ilhas;

 – sindicato dos trabalhadores das indústrias metalúrgi-
cas e metalomecânicas do distrito de viana do castelo;

 – sindicato dos trabalhadores da indústria mineira;
 – sindicato dos trabalhadores rodoviários e actividades 

metalúrgicas da região autónoma da madeira.

Depositado em 14 de outubro de 2014, a fl. 162 do livro 
n.º 11, com o n.º 142/2014, nos termos do artigo 494.º do 
código do trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de adesão entre a SPdH - Serviços Portu-
gueses de Handling, SA e o Sindicato dos Traba-
lhadores dos Transportes da Área Metropolitana 
do Porto - STTAMP ao acordo de empresa entre a 
mesma empresa e o STHA - Sindicato dos Técnicos 

de Handling de Aeroportos

nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 504.º 
do código do trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro e revisto pela lei n.º 23/2012, de 25 de Junho, 
acordam a spdh - serviços portugueses de handling, sa 
e o sindicato dos trabalhadores dos transportes da Área 
metropolitana do porto, entre si, na adesão deste sindica-
to ao acordo de empesa celebrado entre a spdh - serviços 
portugueses de handling, sa e o sindicato dos técnicos de 
handling de aeroportos, publicado, após revisão global, no 
Boletim do Trabalho e Emprego n.º 6, de 15 de fevereiro de 
2012 («acordo de empresa»), regendo-se o presente acordo 
de adesão pelas cláusulas seguintes:

cláusula 1.ª

o sttamp - sindicato dos trabalhadores dos transpor-
tes da Área metropolitana do porto, em representação dos 
seus associados aceita a aplicabilidade da convenção colec-
tiva supra identificada, sem qualquer reserva e sem qualquer 
modificação do seu conteúdo. 

cláusula 2.ª

o presente acordo de adesão obriga por um lado a spdh 
- serviços portugueses de handling, sa e por outro, os tra-
balhadores da SPdH com as profissões e categorias profis-
sionais identificadas no acordo de empresa filiados à data da 
celebração no sttamp - sindicato dos trabalhadores dos 
transportes da Área metropolitana do porto, num total de 42 
(quarenta e dois) trabalhadores. 

cláusula 3.ª

o presente acordo de adesão entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Em-
prego. 
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